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Lei n.o 284, de ~d@~~~ !<~qº~i~=::--:==== ::~: ~:::===:: ::: =::=:::=::: ::::::=:=::: ~
INSTITUI NO MUNICÍPiO DE

VrffUUA DQ MEA.RJM, ES3:MO PO
MARANflÃO,: : O : : DIA:: nfL :

~Y!NfiEJ..fC-0: It:: :DA::::ºÍJT~S:::
PROVIDÊNCIAS.
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Â!1. 1.° f!ç~ i!l~t!mL<Ü:~,no ªmlútº ºº Mil!liçhÜQ:º~VitQnª dº Mearim {MA}, º "Dill !.iº
Evangélico", a ser comemorado no dia 14 de' outubro, passando a constar do calendário '
comemorativo oficia! deite Município. ". ,.." '" -, - ,,,,," .. " .--".. _. " _.... ,

Art, 2.° VETADO.

Arf. ~o E~t~frriadº será f~~p~i@dºP9r t9~9â, inº~p~nº~nt~.m~!lt~d~n~hgiªº,!lº t~nit9riQdº
M~~icíp-i~, : :

Art. 1.° Ficam revogadas as disposições em contrário, '

Gabinete do Prefeito do Município de itória do Mearim, Estado do Maranhão, aos 12 dias
<:k),mês dej!!lJN, q~,2..0QP""


